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DECRETO Nº 06/2017, de 10 de janeiro de 2017. 

“Fixa novo horário de trabalho e atendimento 
ao público no prédio da prefeitura Municipal de 
Teodoro Sampaio, Ba, e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e  

Considerando a necessidade de estabelecer novo horário de funcionamento das 

Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, Ba, para 

melhor atender as necessidades dos munícipes e contribuintes. 

DECRETA: 

Art. 1o A partir do dia 11 de janeiro de 2017, o expediente no prédio da Prefeitura 

será das 8h às 17h, ininterruptamente, de segunda a sexta-feira. 

§ 1º - Os Secretários e Coordenadores ou Chefe imediato, deverão fazer uma escala 

para assegurar a cada servidor o intervalo de 02 (duas) horas de almoço, garantindo 

que todos os serviços oferecidos à população no prédio da Prefeitura, funcionem sem 

interrupção das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Teodoro Sampaio, Ba, em 10 de janeiro de 

2017. 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ LUANA MARIA GAZAR DE SOUZA PINTO 

Prefeito Municipal Secretário Municipal da Administração 

e Finanças 
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